
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

N° 1,168, DE 30 DE INATO DE 2003. 

Akera Let et 1.164. de 14 de derentrro de 
1492 e da ateria previnaelse. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ara 1• o ai. 4°. da Leite 7.1s0, de 14 de ckzentro de 1992, rosem vaporem a resume 
ordenara 
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Md. zmuo Lei entra em vigor na data de Nua pitaieeçao, gostrinandedo' a financeiros 
a parar de janeiro de 2903. 	 • 	. 	 . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mios do maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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Art. I°  Fica desafetada de sua destina■áo primitiva, passando à 

Categoria de bem donúnial do Município, a Área Pública Municipal, situada 

entre as Ruas GB-0S e G13-19, com 1.076,80m2 (hum ml, setenta e seis vírgula 

oitenta metros quadrados), Jardim Guanabara, nesta Capital, com os seguintes 

limites e confrontações: "28,46m pela Rua GB-08; 7,07in de chanfrado; 

31,85m confrontando com a Área Pública Municipal destinada à Creche; 

25,00m pela Rua GB-I9; 39,16m confrontando com a Área Pública 

Municipal destinada a Centro Comunitário", tudo 'conforme consta do 

Processo n°  2.016.49342001 

Art. 2°  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

ceder, sob a forma de Permissão de Uso, à Contunidade Espírita Eurípedes 

Barsanulfo, a área descrita no artigo anterior. 

MIL 3° Fica fixado o prazo de no máximo 01 (um) ano, para que 

a obra seja iniciada pela entidade beneficiada, apôs a Concessão .do Termo, e de 

02 (dois) anos para a sua conclusão, sob pena de retrocess,ão ao patrimônio do 

Município de Goiânia. 

Art. clu• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos30 dias do 
mês de maio de 2003. 

Adhenaar Palaú 
Aleione Dias Peleja 

FÁlmilson Divino dos Santos 
Elpfdlo Floria Neto 

Blennione Carlos L$ba3g 
José Bambem Alvar 

Leolardo Jayme de Aduma 
Luiz Carlos Orno de Freitas 

Maria Aparecida Elvira Naves 
Marina Figo:atara Sant'Anaa 

Olivia Vieira da Silva 
Otalliba Liblnie de Morais

m 
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PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

• OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

LEI Nv 31169, DE Si) DE MATO DE 2001 

Desafeta área de sua destinação 
primitiva e dai outras prodencists. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Adbentar raloed 
Mcltme Dias Peleja 
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Walter Cardoso Sobrinho 
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DECRETO 0,1".  1593, DE 24 DE MAI DE 2003, 

DO MUNICÍPIO 
1.552, de 21/08/1959 

DIÁRIO OFICIAL 
Criado pela Lei N° 

DECRETOS 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE. dispersar MANA FERREIRA SANTANA (matricula n° 

328235-2), da função de confiança de Chefe da Divisão de Benefícios, símbolo 

DAI-5, do Instituto de Seguridade Social do Servidores Municipais, e designar 

',MUDES PEREIRA (matricula n° 21547-1), para exercer a mesma função, 
mantida a lotaç.fio, tudo a partir de 1° de jimbo de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Cedem de3 I.et Pai 	1 ~É* 
dharkül &dê.' dê A,—,. 

BdIdedk t cê IM~hea 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretario do Governo Municipal 

DECRETO PP 1555, Da 34 DE MAIO DE 2003, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuiçdes ligais o 
à vista do contido no Processo n° 2.197.826-4/2003. RESOLVE exonernr, a 

pedido. NIIiLLY GONCALVES NERY (matricula n° 595780-1), do cargo 
dc Assistente de Atividades Adrirdiristratítms E, Podifio `1A", regido pelo Estatuto 
dos Servidores PiNieos do Munielpio de Goiânia, lotada na Secretaria 
Municipal de EducaçAo, a partir de 20 de fevereiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de maio do 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Cerdedeeiru ldel 	Ma ~Mb 
ewermi 5~ÂNAilloo 

Chefie 1.42.11dede de Urdir.. e Iledeednee 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretario do Governo MunIdpal 

DEIIMETO 	I306, DE 30 DE atm 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no'uso de suas alribuiçõwr legais c 

à vista do contido no Processo o° 2.168.109-1/2003, RESOLVE exonerar, a 

ped. 	IOLAINE CÂNDIDO PEREIRA (matrícula 260908-2), do cargo 

de Assistente de Atividades Administrativas 1, Padião "A7, regido pelo Estatuto 

dos Servidores Públicos de Municiplo de Goiânia, Lotado na Secretaria 

Municipal dc Educação, a partir de 38 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Cordlled delJ;4',11,1e pelo Tedtbe 
DerleM 8Mened de A deffle 

Cilde. de Deddedia M rapodiaemn• 1~1~ 

OSMAR DE LIMA. MAGAkIIÂES 
Se~iirin do Gnoorrrro Municipal 

DECRETO 1,1" 1587, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNLA+  no uso de suas atribuiçães legais e 

à vista do contido no Processo n" -2.221559-6/2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, MOVAM FARIAS DA SILVA (matricula n" 590525-1), do cargo'  

de Auxiliar de Serviços de iligiene e Alimentação 1, Padrão "A", regido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de I° de maio de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certillict 	 pelte ~dee de 111" /ela'  
Derend &Med de ~Ide 

abre!. ée GiJarte 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretilrio do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES • 

Prefeito de aiâflí a 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P/v1.09 

Parque Emendei - fedais-GO 
CEP: 74.1034010 

Fone: 524-1094 
AreadimeMe: das 01:00 às ISDO horas 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 

Secretario do Governo Municipal 

DORIVAL SALOME DE AQUINO 

Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUTHIER JUNIOR 

Editor do Diário Oficial do Município 

LI AÇÕES/PREÇOS 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b. I - Assinatura semestral s/remessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 40,00 
b„3 - Avulso 	 0,50 

	

b.4 - Publicação   1.50 



DECRETO 24 1580, DE 30 DE MAIO DE 2003 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

A vista do contido no Processo u° 2214.7544/2003, RESOLVE exonerar, a 

petiida, LEANDRO BORGES DE VELASCO (matricida n" 588253), do 

cargo de Assistente de Atividades Administrativas 1, Padrão "A", regido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do IVIun(cipio de Goiânia, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 21 de março de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mies de meio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

a~ 	 pão ~c% 
Detml ~Ide ~Mn 

a.* e, ousas . Irapeffleffir 4, ~dm 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO te 1590, DE 30 DE .111A10 DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de soas atrilmições legais e 
lendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares its 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo a° 2.116.993-5/2002, de interesse de 
LED LABORATÓRIO ELETRÔNICO DIGITAL LTDA, 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam aprovados o remembramento e a plaina do Lote 14 e 
Viela anexe ao Lote 14, situados à Rua 121, Quadra F-42-A, Setor Sul, nesta Capital, 
Falsando a constituir o Lote 14, com as seguintes earacteristicas e oe'aftomaoties: 

LOTE 14 	 ÁREA 525,16m2  
Frente para a Rua 121 	  14,50m 
Fundo confrontando com a Viela 	  10,46m 
Lado direito confrontando com o Lote 16 e Viela. 	  42,00ns 
Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 e Viela._ 	  42,00m 

Art. 2' Esse Decreto entrará em vigor na data de ma publicaolo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

0~,fa■S i 	1.1.1~0 
INTIM Sadaek UMplei 

arfe ia CdrIerk 6¢.~ ~Wh. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1591, DE 30 DE MAIO DE 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à 
vista do contido no art. 40, § I', inciso III, letra "b", da COnslituição Federai, com 
nova redacdo dada pela Emenda Constitucional n.°  020/98, combinado com o art. 
56, incisos I, III e art, 88, da Lei n°  8.095, de 26 de abril de 2002, RegiMe Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1°  Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços de Higiene e 
Alimentação il, Podido "C", Helena Francisca de Jesus Santos (matrícula n.°  
75469-1), por contar mais de 60 anos de idade. 

Parágrafo único. Os provemos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão proporcionais, 'à ra2ão de 2100 (Vinte e em Meta avos) e compostos das 
seguintes parcelas mensais, Vencimento: I15 114,63 (cento e quatorze reais e 
sessenta e ires centavos) e Q1111100&1101 (04): RS 45,85 (gwueiuos e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos), nos ternos do Proociso n." 1096.948-2/2002. 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mós de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Guiênia 

~lin 	td ali pia ~ o  Ded.d dial~ Agdo 
mak a. cada" a. ~Nate omada. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1592, DE 30 DE MAIO DE 2083. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no art 8°, incisos 1, 1I e III, letras "a" e "b" e § 4°, da Emenda 
Constitucional n° 02W98, combinado com o art. 95, §§ 1*e 4°, da Lei n° 8.095, de 26 
de abril de 2002, Regime Próprio dc Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de GoiáMa, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica aposentada no cargo de Pielissiorial de Educação I, Padrão 
"O", Osvaldins Alves (matrícula n° 40355-1), por contar com os requisitos básicos 
para aposentadoria especial de magistério_ 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e. compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 
610,63 (seiscentos e dez reais e sessenta e ires centavos) Qiiinqüenlos (M): RS 
305,32 (trezentos e cinco reais e trinta c dois centavos) e Gratificação de 
Titularidade: R$ 30,53 (trinta mais e cimpienta e toes centavos), nos lermos do 
Processo ri° 2.002.968-4/2002. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1593, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 1150 de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no art. r, incisos 1, 11 e 111, letras "á" e "b" e.§ 	da Emenda 
Constitucional o* 020/98, combinado com e mi, 95, §§ I° e f, da Lei e 8.095, de 26 
de abril de 2002, Regime Próprio de 1Previdtsicia Social dos Servidores Públicos do 
Município de GOiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação 
Padrão "M", Geni de Sousa Continha (miríada 695904), por contar com os 
requisitos básicos para aposentadoria especial de tugis' tarjo. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo sedo integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 

.1.324,05 (hum mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinco centavos), Qüinqüênios 



(05): RS 662,03 (seiscentos e sessenta e dois reais e três centavos) e Gralificacio de 
iltularldsdm RS 264431 (duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e tmi 
centavos), tios termos do Processo ri 2.177390-8/2003. 

Art. r Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica*. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
Inia de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

C 	wat aril= 	 o pela ~teittl 
11~aa..s Ir/~ 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário da Governo blunitipal 

DECRETO W 1594, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de mas atritmicdes legais e à 
vista do contido no art. 40, § 	inciso III, letra "b", da. Cons6Mição Federal, cem 
nove redação dada pela Emenda Constitucional 020,98, combinado com o art. 56 
e seus incisos, de Lei o° 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Ptiblicos do Município de Cloiánia  

DECRETA: 

Art, 1° Fica aposentada no cargo de Profissionol de Educação I, 
Pedido 'V, Maria dos Anjos Rebouços de Souza (matrícula o' 62871-1), por 
contar mais de 60 anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão proporcionais, à razão de 22/30 Note e dois trinta avos) e compostos 
das seguintes parcelas mensais, VOIOMO1101 RS 421,97 (quatrocentos e vinte e um 
reais e noventa e sete centavos), Qiintifiénios (04): RS 168,79 (cento e sessenta e 
oito reais e setenta e nove centavos) e Gratificação de Titalaridade: ES 84,59 
(oitenta e quatro mais e trinta e nove centavos) nes tronos do Processo a.' 
2.134.897-0/2002. 

Art. 2' Este Decreto entrara em rigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mdi de maio de 2003. 

centavos). Ottinti9enloa (1/5): lt.$ 317,66 (trezentos e desuessete terás e sessenta 
e seis centavos) e Gratificação de TtnaLetidedet RS 155.52 (Cento e cinqüenta 
e oito reais e oitenta e dois centavos), nos termos do Processo n' 1.340.362-
'71, 995. 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçlo, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, nos 30 dias do 
mès de maio de 2003. 

MORO WILSON GUIMARÃES 
:Prete*** de Goiânia 

et~ ■:1 4 	pik PY~ 
Detttalt~ Mim 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 111' 1396, DE 30 DE MAIO DE 2903. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues abibitiOes legais e à 
vista do contido no cri. 40. § 1', inciso 111, Letra "b", da Constituiclo Federal, com 
neva redeçao dada pelo Emenda Constitucional 	020198, combinado com o OUT. 
56, incisos 1. R. III e art. 88. da Lei o' 8.095, dc 26 de abril de 2002, Regem Próprio 
de Pretridencia Social dos Servidores Públicos do Município de Goignie, 

DECRETA: 

Art. P Fica aposentada no cargo de Amilliar dc Apoio Administrativo 
tl Padrão "O", Maria Geraldo de Paula (matricula a." 91634-1). por contar mais 
de 60 anos de idade. 

Parati-a% tónico. Os ,proventos da aposentadoria e que se refere este 
ar:tigo sedo proporcionais, à medo de 24/30 (vinte e quatro Cinta avos) e compostos 
das seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 134.93 (cento e cinta e quatro mais 
e noventa eires centavos) e Quinqiãênlos (04): ES 53,97 (cinquenta e trés roeis e 
noventa e sete centavos), nos termos do Processo ri..° 2.196.703-3/2003. 

Ari. 2° Este Decreto minara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
n'Os de março de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de'Goiânia 

CmillIrs que a 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1597, DE 39 DE MAIO DE 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

CrOtara sana i7a115.41a 
~yd Slisid flt Açáts 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governe Municipal 

DECRETO hi" 1595, DE 30 DE MAIO DE 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de mas atribuiçffies 
legais e à vista do disposto no mi r, incisos 1, H e 111, letras "a" e "b" e § 4', da.  

Emenda Constitucional n° 020198, combinado com o art. 95, §§ 1' e 4°, da Lei 
n° 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdencia Social dos 
Servidores Públicos do Município de Goiània. 

DECRETA: 

Art. l• Fica aposentado no cargo de Profissional de Educação 1, 
Padrão "Q", Agostinho Cândida Gonçalsw (matricula n' 46272-1), por 
contar com os requisitos básicos para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere 
este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, 
Vencimento: RS 635,31 (seiscentos e filma e cinco reais e trinta e um 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
vista do disposto no art. tr. incisos 1. Ti e El, letras "a" e -1)-  e § 4°, da Emenda 
Constitucional n° 020/98, combinado com o art. 95, §§ I" e 4', de Lei ri' it 095, de 26 
de abril de 2002, Regime Próprio de Previdéncia Social dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° Pica aposentada no cargo de Profissional dc Educaçáo 
Padrão "N", Cieodir Aparecida dos Santos (matricula 53376-1), por contar com 
os requisitos básicos pata aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único Os pauventiss.da aposentadoria, a que se refere este 
artigo sento integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 
1.27'7,67 (hum mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos), 
Qiiinqiilantes (04)1 RS 511,07 (quinhentos e onze meia e sete centavos) e 
Gratificacalo de Iltularidade: R$ 191,65 (cento e noventa e um reais e sessenta e 
cinco centavos), nos termos do Processo n• 2.093.925-7/2002. 

Art. Este Decreto errara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

effseeNt 	Pa. 1:1~ M1~ dr ~1~ 
(21~11e 0•1~1.4.11~.11~4.• 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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Qanw-Aiem 

DECRETO N° 1598, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, iit;iisO de suas atribuições lêgais 

à vista do contido no Processo n° 2.195.182-012003, RESOLVE exonerar, 

pedido, MARIA PASSES DE OLIVEIRA SILVEIRA (matricula n' 

596094-1), do cargo de Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação 1, Padrão 

"A", regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Muitic:ipio de Goiânia, a 

partir de 12 de março de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
Ines de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gol:laia 

Cata:1,mq= 	 pdPfreldte 
Dofiall Sakmi Aoph, 

Chn* Cdàletinie Blocam* Ilkepitbm 

1600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1603 - 9999999999.999 - 9000.00.00 - 00   _R$ 	146.250,00 

146,250,00 

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
2601 - 0412100042.038 - 4490.52.00 - 00 	 R$ 	55.000,00 

55.000,00 

TOTAL GERAL:--....-.-.-- .. _.____RS 301.250,00 . 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO.  DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Oettlior eree:ia 	fflikr ~leo 
INIMI 1~ mpin• 

~do r"eb, 11,r~ e. 1109~ 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal SPACH 

PROCESSO N°: 2212861212003 

INTERESSADO:COMPAV 

ASSUNTO: Prorrogação 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO PP 	DE 22 DE MAIO DE 2003. 

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 43 e seus parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, 

. de 17 de março de 1964 e do art. ir, da Lei n°8.065, de 21 de dezembro de 
2001, 

DECRETA: 

Art. 1° São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA.  
MUNICIPAL DE OBRAS e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, 04 (quatro) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, 
no Mut ánte ded RS 301.2500 (iteientes e um Mil; duzentos e cinqüenta reais), 
correspondentes a 59.184,6758 UROMGs, (cincitiedlit e nove mil, cento e oitenta 
e quatro virgula sessenta e sete cinqüenta e oito Unidades de Referência 
Orçamentária do Município de Goiânia), destinados a constituirem reforços das 
seguintes dotações da vigente Lei de meios: - 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1750 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1750 - 1236500162.014 - 339030.00 - 80 	  .R5 80.000,00 

-1750 - 1236500162.014 - 3390.36.00 - 80 	  .R$ 20.000,00 
100.000,00 

1800 - SECRETARIA MUNICIPAL BE OBRAS 
, 1801 	0.41220007:1.001- 3390.39.00 -; 00..... ......... 	 „ .RS 146.250,00 

R.5 146.250,00 

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
2601 - 0412100042:038 - 3399.39.00 - 00 	• 	•  .RS 	55.000;00 

SOMA: 	 55.000,00 

TOTAL 	 301.250,00 

Art. 2° Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos com 
a anulação total dou parcial das seguintes dotações?'.  

1700 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1750 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1750 - 1212200172.016 - 3390.39.00 - 11 	RS 	100 000,00 

SOMA:- 	 RS 100.000,00 

DESPACHO N°324/2003 -À vista do inteiro teor dos 
autos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal a°  8.666/93, e 
alterações posteriores, combinado com o ais. 115, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, RESOLVO autorizar a prorrogação 
do. Contrato n°  036/99, celebrado entre o Município de Goiânia e a 
COMPAV - Companhia de Pavimentação do Município de Goiânia, nos 
termos do Processo n° 2.212.861-2/2002, por um perlado de 90 (noventa) 
dias, mediante lavrattua de Termo Aditivo ao referido contrato. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos'03 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N' 2132632112002 

INTERESSADO:Josenft Freitas Oliveira 

ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N°3252003 - A vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o acordo celebrado entre- a Divisão de 
Desapropriação, Apropriação e Alienação, da Procuradoria Geral do 
Município, e Josenil Preitos Oliveira, relativo a indenização pelas 



benfeitorias edificadas em área pública, localizada à Viela Emílio Póvoa, 
CPU-222, Setor Crimeia Leste, nesta Capital, fixa no valor global de R$ 
12-$00,00 (doze mil e quinhentos reais), 

Ermarnálle-se ao Departamento de Estradas de Rodagem 
do Município - DEUR), para as providencias decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de junho de 2003, 

PEDRO 'WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gaiânie 

Transação, no valor global de RS 3.302,64 (trás mil e trezentos e dois reais e 
sessenta e quatro centavos); 

. 	Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
elaboração dos respectivos, instrumentos e, em seguida, Secretaria Municipal de 
Edneação, para emissão das notas de empenho. Após, stibmeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
niôs de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO IN': 21832103/2003 

1N7EFeESSADO: João Camelo e outra 

ASSUNTO: 	Teruto Aditivo 

:21950246/2003 
: Nada Municipal de Saúde 
: Aquiaiçâo de Kits e Materiais para Diagnóstico - Laboratório 
: Dispensa de licitação 

Processo a. 
interessada
Objete 
Assunto 

DESPACHO N'326/2003 - À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, combinado com o art 24, X, e 57, II, 
da Lei Federal 8.666, de 21 dejunbo de 1993, e alterações posteriores, 
autorizar a realinção da presente despesa, "e valor mensal de RS 9.046,20 
(nove mil c quarenta e seis mais e vinte centavos), para renovação do 
contrato de locaçeo do imóvel situado à Rua 227, Qd. 67-D, Iras. 06, 07 e 
08 - Setor Leste Universitário, nesta Capital, de propriedade de JOÃO 
CAMELO e AMÉLIA MACHADO CAMELO, ora swiesculaclos pela 
SIMA - IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORA LTDA, destinado ao 
funcionamento da. Secretaria Municipal de Educação. durante o período 
de 12 (doze) meses, contados a partir de 22 de abril de 2003. 

Encaminhe-se á Procuradoria Geral do Múnielpio, para a 
lavratura do instnunerdo próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Educação, para endsello da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N.: 2126378812002 

INTERESSADO: Arquidiocese de Goiânia.  

ASSUNTO: 	Contrato de Locação 

DESPACHO W32712003 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art 113, 	da Lei  Or, "ea do Municipio de 
Goiânia, combinado tem o int. 24, inciso X da Lei Federal nõ 8.666, de 21 dc 
junho de 1993, e alterações posteriores. e art 841) e sal 	es do Código Civil 
Brasileiro, autorizar a realização da presente despesa no valor mensal de RS 275,22 
(duzentos e setenta e vinco reais e vinte e dois centavos), para &matam de contrato 
de locação do imóvel situado â Avenida do Povo, Qd, 117, Ou°, Jardino Curitiba, 
nesta Capital, de propriedade de Arquidiocese de Goifinia- Comunidade Nossa 
Senhora do Terra, destinado ao funcionamefito de unidade de ensino da Secretaria 
Municipal de Educaçàn, por em período de 12 (dom) meses, contados a partir de 
1" de Janeiro de 2003. 

O pagamento dos alugueis referentes ao período de r de 
janeiro a 31 de dezembro de 2002, deverá;  ser efetuada através de Termo de 

Despacho n. y 	/ 03. O Secretario de Saúde do Município, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Fcdonl 8.66693 e suas posteriores alterações; 

Considerando conteúdo do procdso administrativo em epígrafe; 

Considerando Parecer Técnico da Divisão de Apoio Diagnóstico desta Secretaria (doe, 
Fls. 084 à 087), ande os itens `.12, 14, 46, 27 e 34 foram apontados como dc intmesse da 
administração, em razão de seu objeto atender as necessidadm desta, aqueles ofertados pelas Donas 
&rem maelems Apareitat e updpameraos Neta 12, 14, 27 e 34); FM11 l'rodatos Módicos 
Rosprodams lada.(itern 16); 

Considerando que o deepaão 079/03, par aro na eratfecção do mapa, homologou 
os item beLes9,S,Ssenss cujos pmehmee, cotão ern desacordo coou o referido porem técnico, feto que 
por si só caracteriza vicio formal; 

Considerando a ~seção do erro, e Ido asado licito à /s~ adquirir 
produtos que ido meie ~ sus ~idades; 

Coasidaanclo a pâtilidsde &Administra>, revogar sere atos, quando atm sio 
eivadas de vícios era nulidades; 

RESOLVE, revogar ten parte o dmpacho o.' 079 de 04 de março de 2003, mo 
especial os Man 12, 14, 16, 27e 34 no tomou tos respectivos fornecedores, para em ~eia, 
autorizar a aquisição de Kits e Materiais para Diagnóstico Laboratório. 

AUTORIZO a aratiskio doa materiais medico-ttospUalucs ichziemados no Pedido 
de Compra anexo, com quamitatiVos para suprir a rede por um período de 3 (tido) meses, par 
dispensa de licitação, man fulcro no disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, cuja despesa é 
da ordens de RS 33.047.10 (trinta e tens mil parenta e sete rena e da onitaven), assim 
distribuída entre os fotnerOdores qac participar* da coleia de atear. 

1. Mega Farina Distriluidoin de Medicamentos Ltdo, (Moo 10, 42 e 44) ro valor de 
RS 996,00 (novecentos enovenla e seis reais), 

1 Soeram Diagnoslira e antlfica Ltd*, (itens 38 e 40) oo valor dc RS 1.465,10 (hum mil 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e dez centavos), 

3. Man Rosp Hospitalar Importação e Exportação Ltela, (Ocas 19 e 39) no valor de 
RS 195,00 (cento e ~cata e cinco reais), ' 

4. Labsemice Produtos para Laboratórios Lida, (roas 01 e 07) no valor de RS 770,00 
(setecentos e setenta reais), 

S. PMH Produtos Hospitalares Ltda, (itens 16, 28, 29, 30, 32, 33 e 35) no valor de 
RS 2.571,20 (dois mil quinhentos e setenta e um reais e vime centavos), 	• . 

GenétiCe Cauèrens Sesportiesdo e Exporier,k) Lede, (itens 08, 09,11.13,17, 20, 2.1ierm„ . 
37 e 40 mi sIdos de RS 4 7240 Omina mil teia~ e Mee wites reais e 	(ania 
~mal 

7. Soeram Maquiem, ~os e Equimmsesles Ltd& Ocas 02, 03, 04, 05, 06, i 
15, IS, 23, 24, 25, 26, 27, 31, 34, 36, 4l, 43 e 451 no valor de RS 2232500 (virimilbtre~ ro.k  
mil Internos e viera e cimo KM, 

Publique-sena forma da lei.... 

Gabinete do Secretarie nruniuápe1 de saúde, seis 28 (vinte e oito) dias de amo 
3 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2003.2150.10.302.0015.2092.33903900 20. 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, ou 
até atingir o valor de RS 100.000,00 (Cem mil reais), prevaleccrodo o que 
;cimeiro ocorrer. 

DATA: 29/05/03 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 126)02 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: MARIA EUGENNIANAH LELL NATAL 

OBJETO: Constipai objeto do presente Termo Aditivo a prestação de serviços 
int.:lisos em regi= de ;União de 12 horas, sendo que o CONTRATADO 
deverá atender no CAIS FINSOCIAL da CONTRATANTE. 

DO VALOR: Estima-se para a execução do presente contrato a importância de 
RS 12.960,00 (Doze mil e novecentos e sessenta reais) que correrão ã conta da 
dotação orçamentária o° 2003.2150.10.302.00152.092.3190.340021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2003.2150.10 302 0015 2092 319003400.21 

DA VIGÊNCIA: O presente contrato será cie 01 (um) ano, contados a partir de 
29 de agosto de 2003, e somente surtindo efeito após o registro do mesmo no 
Tribunal de Contas dos Municipios do Estado de Goiás. 

PROCESSO: 22283278/03 

_ DATA: 27/85/03 

EXTRATO DO TERMO ADTIWO —AO 
CONTRATO_N° 806/2802, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA-GO. 
GABINEIE DO SECRETÁRIO 

CONTRATADA à CONTRATANTE, com vistas a fornecer passagens aéreas e 
terrestres. 

Processo a. 	: 22213164/2003 
Interessada 	: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto 	: Pagamentos Diversos 
Assunto 
	

Dispensa de licita* 
VALOR DO CONTRATO: O valor global para o presente contrato é de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) 

Desperte a.1301! 03. - 0 Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de 
suas atribuições 2egais, considerando o disposto no pedido inicial; 

Considerando a necessidade de Mirim* de energia détrira para a execução e 
viabilização das atividades executadas e fornecidas por esta Secretaria; • 

Considerando gire o referido serviço somente é prestado peta Instituição que renega a 
Administra* Pública CELG — Compartia Energética de Goiás, enramerizando assim hipótese 
legal de dispensa de licitação; 

Considerando o disposto no art. 24 inc. VIII da 14. 11.666 / 43 e suas alterações 
~coes, RESOLVE aunai/ar a realiza* da presente despesa com dispensa de 
procedimento licitatbrio, para aquiskio dos serviços de fornecimento de energia elétrica para as 
Unidades de Saúde, por wn período de 12 (dom) mesa, diretamente da CELiG — Competida 
Eaffigétita de Geias os valor estimado de RS 507.200,00 (Quinhentos e sete mil e duzentos 
reais). 

Valor total do processo: RS 507.200,00 (Quinta  oitos e sete en11 e dementes reais). 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 27 (vinte e sete) dias 
do mês de maio de 2003. 

OTALIBA LtaktLaionArs Ntro 
Secretário 

Processo a. 	: 2221313012003 
Interessado 	: Secretaria Municipal de Saúde 	. 
Objeto 	: ~entoa Diversos 
Assusto 	: Dispensa de licitação 

Despadro a. 130V 03. - O Secretario de Saúde do Município de Goiânia, no uso de 
Mas atribuições Icgaia comidonsedo o disposto no pardo kiti4 

Considerando a necessidade de abastecimento de água e tenção da rede publica de 
esgoto pasmam** viabiliza* das atividades executadas e fornecidas por esta Seemterk; 

Comidesando que o referido serviço minute é prestado pela Institui* gire integra a 
Administração Páblica SANEAGO -Saneamento de Goiás S/A, caramerizando assim. hipótese 
legal de dispensa de licitação; 

Considerando o disposto no art. 24 Mn .VIII da 14 3.666 / 93 e suas altaaffies 
posteriores, RESOLVE autorizar a realização da presente despesa entes dispensa de 
procerinsento ficitatário, pata emulai* dos serviços de abastecimento de água e utiliza* da 
rede pública de esgoto, por ®n perlado de 12 (dons) meses, diretamente da SANEAGO — 
Smeamento de Goiía S/A no valor estimado de RI 90.000,02 (nomta mil reais). 

Valor total do processa RS 90.030,00 (Nomta era reais). 

Publique-se na forma da lei. 

Cabiam-te de Secretaria Mnaicipal de Salde, aos 27 (vinte e sete) dias 
do toés de maio de 2003. 

era Moam Ni= 
Seceauio 

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/03 

• CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GOIÂNLA/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CONTRATADO: SOMA — AGNCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA 

OBJETO: Constitui objeto a prestação de serviços por parte da 

1. LOCAL E DATA: 	Goiânia, 23.05.2003. 

2. CONTRATANTES: 	MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com 
interveniêneM da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, e a firma 
LCA — LIMPADORA E CONSERVADORA 
APARECIDENSE LTDA. 

3. OBJETTO: 
	

Realinhamento do valor do Contrato de n5  
086/2002, a.partir de 1' de março de 2003, em 
29,83% (vinte e nove virgula oitenta e três por 
cento). 

4. PRAZO: 	 12 (doze) meses, contados a partir de 1.° de 
março de 2003. 

5. VALOR: 	 RI 123.612,60 (cento e vinte e trás mil, 
seiscentos e doze Reais e sessenta centavos) o 
valor global deste Termo Aditivo. 

6. PROCESSO N°: 
	

2.214.733-1/2003. 
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Alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do 
Contrato Original de Prestação de Serviços. 

Objeto: 

01.04.2003 a 30.06.2003, com efeito retroativo e 
partir de'01.04.2003. 

Vir. do Contrato: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). 

N.° do Processo: 20655186 

Prazo: 

Objeto: 

Prazo: 

Prestar serviços como Assistente Social, 
realizando todas eis atividades correlatas à 
função, viabilizando os procedimentos cabíveis. 

05.05.2003 à 05.07.2003. 

Vir. 

do Contrato: R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais). 

COUPAADNA DE OBRAS € HABITAÇA0 DO OUNIC/P10 Of GOMAM • COM& 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratentes: trUNICiF10 DE GOIJIMA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
titUHIdP10oEGOIMIA-COCOBeriMiTEtt MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC • e 
ROSIWA SOUZA DE SANTANA. 

Fundamente : Lel no 8.666/93, Institui 	Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Wprtifflar, Mv* Lulz Cetim Otro de Fretas, Preekiente de COCOS e *ides Pedro 
Soare, Diretor de Obras da COXOS e o representante legal da CONTRATADA; 

Espetar Contrato rfi 02562003, Dispensa de Utente; 

Fundenento Legal: ni 21612030 de 14102/2003 , com base na Lel ri? &066 1$3 e atteraçães 
da Lei e' 9.648/92, o leglilatieo pertinente. 

Objete O objeto deste Contrato consiste na execução dos serviços de adequação do Imóvel 

que servirá do externes do Mercado Aberto, localizada 1 Av. Anbaguera • n.° 5954, Setor 

Aeroporto, nesta Capital • GO, nos temos da proposta apresentada que passa a constituir parle 

integrante deste Mantimento. para todos os efeitos. 

Valor de Cotando: R$ 211111t,29(vIrde mil trezentos e em rede e vinte e nove centavos). 

Dotação Orçamentáila: 	1201.115.6010023.100444$251.00.00 

Preze do Contreto : 20(trinta) dias corridos, contares a pedir do receNrrento da Ordem de 

EXTRATO DE CONTRATO IDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Serviço. 

Data de Assinatura: 30105103 

EXTRATO DE II TERMO ADITIVO 

Contra cies: MUNICÍPIO DE GOIÃNIA 1 COMP NH1A DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
PeddGIPIO DE GOIÂNIA • comas CONSTRUTORA SANTA LiMnA LIDA. 

Signa:telim Adie Luiz Cedes Orro do Retas, ~Idade da =MB e iodas Pedro 
Soeis, Diretor do Obras da CONOB e o representante legal da CONTRATADA; 

Eepeere Contrito ris 03312002, Tomada do Preços 00712002 ; 

Fundamento Legat Te 721110913 de 193412001 ceio base na Lei 1.666 193 e *iterações 
de Lel e° 0.6412/98, e legislação pertinente. 

Objeto: Consisto no Der6Cir0 de serviras c prorrogação de prazo pana a execução da obra de 

ant2lar,ão, reforma e adequação da pré& onde funciona o CAIS DO DERGO, locaSzada à Rua 

17 com as Ruas 9 e 17 E Rd. 23 - Daino Aeroviáno, nesta Capital , nos termos da Tomada de 

Preços n.*007/200P. 

' Valor O valor deste Adidvo será de RI 56.759.96 icinguenta e seis Md setecentas e doquenta e 

nove reais e noventa o seis centavos) 

Local e data: 	Goiânia, 21 de maio de 2003. • 

Contratantes: Município de Goiânia/FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO comumrriurto-rumoEc e 
FLÁVIA PEREIRA DE CASTRO. 

Fundamento : Lel no 8.666/93, Institui 	Normas 'Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos 
e dá outras Providências. 

Dotação Orçamentada: As despesas decorrentes deste Adem correrão por conta da Dotação 

Ongirrentaia 	20922150.10.302,04115100$.449051.00.20. 

Prazo do Altivo: 7q itierante Mal corridos, contados a perdi da data do vencimento do 
sego ntb Termo Aditio. 

Data de liasinatira: 10512003 

No do Processo: 22300555 

[dilene Garcia de Almeida Daher 
Divisão de Apoio 2urídico/FUMDEC 

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL 
EXTRATO DE I ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Local e data: Goiânia, 28 de maio de 2003. 

Local e data: 	Goiânia, 20 de maio de 2003. 

Contratantes: Município de Goiânia/FUNDAÇÃO DE 

Contratantes: Município de Goiânia/Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário / FUMDEC e Marcel 
Atves dos Reis. 

Objeto: 	O presente Ti Termo Aditivo tem por finalidade 

Edilefte Garcia de Almeida Daher 
Divisão de Apoio 7urídico/FUMDEC 
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Prezo: 
	

01.04.2003 à 30.06.2003.. 

Vir. do Aditivo: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

N° do Processo: 19081559 

IEDILENE GARCIA 'DE ALMEIDA ~ER 
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC 

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE CREDENCIAMENTOS DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE JUNTO AO INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA - 
ISM 

Credenciado Ob Data Prazo Proc. 
1. ~mio Flonlanio asnos de 

Abreu 
Odeattologia 116105M 60nm= 219455W 

2. Karean imano Manei 
Borge9  : 

Odontologia 11/03103 60 meses 21963241 

3. Paulo Ovídio Pruria° Odontologia 19/03/03 60 meses 21945455 

Goiânia, 213de maio de 2003 
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Pres 	e do ISM1 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

VW COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, toma publico que 
requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente — SEMMA, 
processo n° 14699741 a licença de instalação e operação, para comércio 
varejista de combustíveis, sito à Av: Rio Verde n° 1.050, Parque 
Antazónas, Município de Goiânia - GO. O empreendimento não se 
enquadra na resolução OONAMA 001/86. 
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Guarde as garrafas secas e de 

	

para baixo. 	-- 

. 

cabeça 

ACRI-11C 
.. 

1111 

COM CSRC 
• 

2 	ti_al. 
il .odre , 

ISt4P-  P.  ' 	.N. 

i 

Se preferir, encha de areia os praünhos 
das 011135. 

touii P` 

2/,‘ 
*

N  421, 

sfr , 

t-- 

Lave os pralohns de plantas coei escova 
uma VC1 off somaria 

_ 

o,  .. r 	., 
4 

.k....4,. 

Lave com escova as paredes internas dos 
depósitos de agua uma vez por semana e 
mantenha-os be-m Impados. 

i . 

, 
 . 	--- 

. 

Mantinha as beiras tampadas e secas. 

. 

_ 
• 

. 

em Ora bem os pneus Ou guarde-os 
xás luchados. 

Sintomas: 

Fique ate to. Os ovos do 
mosquito da dengue podem 

durar mais de 6 meses 

* Dores de cabeça 
* Febre

vômitos 
alta 

* 
* Manchas no corpo 
*• Dores no corpo 
* Diarréia 
* Falta de apetite 	. 
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